EMENDA Nº. 1, DE 19 DE OUTUBRO DE 1999.

De acordo com o que dispõe o artigo 95 do Regimento Interno, oferecemos a seguinte emenda supressiva à Moção nº. 7, de 4 de outubro de 1999: 

Retire-se a expressão “edifício que sedia o” na página 2 da referida Moção, para que fique com a seguinte redação: 

“A Câmara Municipal de Cordeirópolis, vem apelar ao Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Aldo Demarchi para que, tomando conhecimento da presente, sejam feitas gestões, a quem de direito, para que seja dado ao Foro Distrital de Cordeirópolis o nome de Moacyr Dias, baseado em sua extensa contribuição à coletividade cordeiropolense, tanto no setor público como no privado, e por ter sido o chefe de uma das mais tradicionais famílias de nossa cidade.” 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de outubro de 1999. 
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VEREADOR

